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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Central de Conciliação Mediação e Arbitragem de Caruaru - CCMA

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 -
F:(81) 37257400

Processo nº 0007968-09.2016.8.17.2480

RECLAMANTE: MILENA VENOS DA SILVA

RECLAMADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

DESPACHO
R.h.

Cuida-se de reclamação pré-processual que repousa nesta Central de Conciliação em razão da Instrução
Normativa nº 16 de 01/10/2014, publicado no DJE nº 181/2014 em 02.10.2014, e, notadamente, do termo
de autorização apresentado pela autora por ocasião da distribuição.

Em razão da distribuição, vieram-me os autos conclusos.

Incialmente, cumpre ressaltar que, nos termos da mencionada Instrução Normativa, compete ao juiz
coordenador no âmbito do mutirão a homologação do pacto realizado pelas partes, bem como que, nas
hipóteses de ausência de acordo, seja por dissenso ou por ausência do autor, cabe-lhe a remessa dos autos
à Distribuição do foro para regular distribuição à vara competente.

Assim, DETERMINO que se aguarde a ordinária inclusão do feito no mutirão próximo, respeitada a
ordem de inclusão.

Cumpra-se.

Caruaru (PE), 23 de janeiro de 2017. 

 

 

Dr. Danilo Félix Azevedo

Juiz de Direito Coordenador, em exercício, da

Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Caruaru (PE)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Central de Conciliação Mediação e Arbitragem de Caruaru - CCMA

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 -
F:(81) 37257400

Processo nº 0007968-09.2016.8.17.2480

RECLAMANTE: MILENA VENOS DA SILVA

RECLAMADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

DESPACHO
R.h.

Tendo em vista o agrupamento do presente feio, no sistema de processo eletrônico PJ-e, como possível
prevento em relação ao(s) processo(s) listado(s) pelo referido sistema, passo à análise.

Desde logo, calha frisar que, ainda que haja relação de prevenção entre os feitos, considerando a natureza
do procedimento – reclamação pré-processual promovida nos termos da Instrução Normativa do Tribunal
de Justiça de nº 16 de 01/10/2014 –, em nenhuma hipótese caberá ao juízo da Central de Conciliação
determinar, na presente fase, a redistribuição do feito.

Assim, sem prejuízo da apreciação da ocorrência do pressuposto processual negativo da
litispendência/coisa julgada, quando da homologação de eventual acordo lavrado em futuro Mutirão,
ENTENDO POR DIFERIR A ANÁLISE DA PREVENÇÃO, posto que reclama apreciação pelo juízo
competente para julgamento do feito, a quem será o processo remetido, após evolução de classe
processual, tão-somente nas hipóteses previstas na IN nº 16/2014 do TJPE.

Promova, a Secretaria, o normal prosseguimento da reclamação pré-processual.  

Caruaru (PE), 24 de março de 2017.

 

 Dr. Marupiraja Ramos Ribas

Juiz de Direito Coordenador da

Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Caruaru (PE)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 -
F:(81) 37257400

Processo nº 0007968-09.2016.8.17.2480

REQUERENTE: MILENA VENOS DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A  

 

 

DECISÃO
 

R.h.

Cuida-se de reclamação pré-processual que repousa nesta Central de Conciliação em razão da Instrução
Normativa nº 16 de 01/10/2014, publicado no DJE nº 181/2014 em 02.10.2014, e, notadamente, do termo
de autorização apresentado pela autora por ocasião da distribuição.

Conforme consulta realizada nos cadastros desta Central de Conciliação, observa-se que o feito foi
incluído em mutirões do DPVAT realizados por essa Central, não se realizando as sessões designadas por
ausência da parte autora.

Não resta pendente nova solicitação de inclusão.

Vieram-me os autos conclusos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, nos termos da mencionada Instrução Normativa, compete ao juiz
coordenador no âmbito do mutirão a homologação do pacto realizado pelas partes, bem como que, nas
hipóteses de ausência de acordo, seja por dissenso ou por ausência do autor, cabe-lhe a remessa dos autos
à Distribuição do foro para regular distribuição à vara competente.

Ressalto ainda que, pela inexistência de citação, a apreciação de eventual peça defensiva atravessada nos
autos, se entender por seu aproveitamento, é atribuição do juízo competente para julgamento da demanda.

Assim, considerando que, nos termos da mencionada Instrução Normativa, a ausência do autor à sessão
de conciliação designada por ocasião do mutirão do DPVAT enseja distribuição regular do feito, bem
como por não haver pendente qualquer solicitação de nova inclusão, entendo por DETERMINAR que se
encaminhe ao setor para regular distribuição à Vara competente.

Cumpra-se.
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Caruaru (PE), 27 de março de 2018.

 

Dr. Marupiraja Ramos Ribas

Juiz de Direito Coordenador do

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Caruaru (PE)
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